
PREFEITURA DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.445. DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g 3". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
SUPERÀVIT, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CAPACITAÇÃO EM GERONTOLOGIA PARA
TÉCNICOS DA UGADS. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, CONV FEDERAL 5 16
REF. SOLICITAÇÃO 1 . 100 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISI(AO 760.444 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 8.400,00 (OITO MIL QUATROCENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

1 5.01.08.128.0199.2121 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE EDUCACÀO PERMANENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA .FURiDICA

5 1 64 FNAS/MDS/BLOCO DE PROTECÃO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

RS 8.40o,0o

TOTAL....RS 8 .4o0 ,0( )

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) lZECUlZSO(S)

i-RECURSOiNDiCADO COAR'r.43,$i [NCISO l DA LEI FEDERAL N. 432o/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTjIA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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© N'lUNICIPIO DEJUNDIAI

JOSRANTONIQ PARIMOSCHI

GESTOR DA UNiNAnr n4 GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MES DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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